
 
  
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SETOR DE CONTRATOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: ______/2024 
FLS.: ______ ASS.:______ 

CONTRATO N.º 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 127/2025 
 
INEXIGIBILIDADE N. º 038/2025 
 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRO 

CNPJ/MF: 57.498.236/0001-17 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ISENTO 

ENDEREÇO: AVENIDA RAUL VEIGA, SOBRELOJA, Nº 135 - CENTRO - CEP: 
28.540-000 

TELEFONE: 0800 1011 222 - Ramal: 213 

E-MAIL: compras.educacao@cordeiro.rj.gov.br  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ALESSANDRA DE ARAÚJO SALGADO 

CARGO: SECRETÁRIA  

IDENTIDADE: 07.886.460-0 

CPF: 015.886.797-13 

 
CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO CONHECHER 

CNPJ/MF: 17.681.574/0001-75 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 57689-0 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 

ENDEREÇO: RUA MESTRE GOMES, N° 240, GLÓRIA, VILHA VELHA/ES – CEP: 
29.122-100 

TELEFONE: (27) 99901-0145 

E-MAIL: atendimento@institutoconhecer.org.br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: VICENTE DE PAULA ZANOTTI 

CARGO: PRESIDENTE 

IDENTIDADE: 900137 SPTC ES 

CPF: 009.627.107-84 

 
Aos vinte e um dias do mês de maio, do ano de dois mil e vinte e cinco, as partes acima 
identificadas, através de seus representantes com poderes legais para representá-las e assinar, 
têm entre si, justo e avençado, tendo como respaldo o resultado da INEXIGIBILIDADE N º 
038/2025, celebram o presente contrato de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, visando o 
pagamento de  inscrições no Congresso Brincar - “CRESCER E APRENDER BRINCANDO”, 
a realizar-se nos dias 30 e 31 de maio de 2025, em Vitória/ES, para a participação de 
servidores da Secretaria Municipal de Educação, mediante as cláusulas seguintes: 



 
  
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SETOR DE CONTRATOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: ______/2024 
FLS.: ______ ASS.:______ 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por inexigibilidade de pagamento de inscrições no Congresso Brincar - “CRESCER E 

APRENDER BRINCANDO”, a realizar-se nos dias 30 e 31 de maio de 2025, em Vitória/ES, para a 

participação de servidores da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta da CONTRATADA; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3 Esta contratação será feita através Processo nº 127/2025 - Inexigibilidade nº 038/2025 de 

Licitação, considerando o artigo nº 74 da Lei Federal nº 14.133/21, que dispõe sobre a 

inexigibilidade de licitação, em especial, em seu inciso III, alínea “f”, que diz que a licitação é 

inexigível para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O contrato será válido a partir da data de sua assinatura até 31 de julho, condicionado à 

execução completa dos serviços e conclusão dos pagamentos, de acordo com as exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e entendimento 

da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais pretensões 

serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua possibilidade. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 



 
  
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SETOR DE CONTRATOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: ______/2024 
FLS.: ______ ASS.:______ 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do contrato, eis que se trata de 

pagamento de inscrições de congresso a ser realizada por empresa exclusiva, não podendo ser 

substituída ou representada por qualquer outra pessoa senão a própria empresa pretendida e 

contratada através do presente instrumento, sob pena de rescisão contratual, além das medidas 

legais pertinentes, salvo se houver autorização por escrito do Município de Cordeiro. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO 

 

5.1. Como remuneração da capacitação, objeto do presente Instrumento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 15.975,00 (quinze mil e novecentos e setenta e cinco 

reais). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6.1.1. O pagamento será efetuado em 01 (uma) parcela, no valor de R$ R$ 15.975,00 (quinze mil 

e novecentos e setenta e cinco reais) e se dará no ato da realização da inscrição, conforme 

discriminado na respectiva nota fiscal e mediante o aceite pelo secretário requisitante. 
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6.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário no Banco SICOOB, Agência 

3008-2, Conta-corrente nº 80.578-5, em nome da empresa INSTITUTO CONHECER, CNPJ: 

17.681.574/0001-75, depois de verificada a regularidade fiscal e trabalhista (Certidões Federais, 

Estaduais e Municipais, CND do INSS e CRF do FGTS da CONTRATADA, todas atualizadas), 

Nota de Empenho, Notas Fiscais emitidas e atestadas pelos fiscais. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá emitir a respectiva nota fiscal, sem a qual não receberá o 

pagamento, conforme pactuado no item 6.1.1. 

 

6.4. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário. 

 

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 

Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 

uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

 

6.6. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão 

CONTRATANTE.  

 

6.7. Havendo identificação, na Nota Fiscal, de cobrança indevida, o fato será informado à 

CONTRATADA que deverá reapresentá-la devidamente corrigida, sendo atestada pelo 

responsável designado.  

 

6.8. A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal do serviço, por parte do Município de 

Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento 

pelo órgão requisitante. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

7.7. Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 

Orçamentária, para a efetiva realização do serviço. 

 

7.8. Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 

procedendo que à reserva prévia, no valor do serviço a ser solicitado. 

 

7.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

7.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.12. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

7.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

7.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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7.15. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.17. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários a execução do 

serviço. 

 

7.18. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da execução do serviço. 

 

7.19. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

 

7.20. Providenciar a inspeção do serviço executado pela CONTRATADA.  

 

7.21. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;  

 

7.22. A CONTRATANTE poderá utilizar as imagens da capacitação para fins de publicidade e 

prestação de contas, sendo vedada a comercialização das mesmas. 

 

 

7.23. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

7.23.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do 

artigo 117 da Lei nº. 14.133/21: 

 

“Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas 

e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 

termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 

própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.” 

 

7.23.2. Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/21, os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização dos serviços prestados serão os servidores: 

 

• Samara Letícia Pinto Corsino – Coordenador de Atividades Setoriais – Matrícula nº 

030251955; 

7.23.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e 

nesta hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

7.23.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

7.23.5. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, 

sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.2. Executar o serviço conforme proposto pela CONTRATANTE, no local, data e horários 

estipulados no Termo de referência. 

 

8.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

8.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

8.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

8.6. Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 

 

8.7. Dar total assistência à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, tanto por e-mail e/ou 

por telefone. 

 

8.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

8.9. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

8.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede da CONTRATADA;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

 

8.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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8.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

8.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.20. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

8.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

8.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

8.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE; 

 

8.28. A CONTRATADA deve responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, 

tributárias ou criminais decorrentes das relações jurídicas estabelecidas para a prestação dos 

serviços, especialmente indenizações a terceiros, isentando o Município de Cordeiro de qualquer 

responsabilidade, ainda que subsidiária. 

 

8.29. A não prestação dos serviços objeto do presente contrato pela ausência injustificada da 

CONTRATADA acarretará em multa contratual, conforme item 7, IV, além da devolução das 

quantias já pagas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 

8.30. Em caso de não realização dos serviços em virtudes de acontecimentos de força maior, a 

CONTRATADA deverá apresentar justificativa que será avaliada pela Secretaria Municipal de 

Educação, a qual decidirá pela adoção ou isenção de multa contratual, o que não exime a 

obrigatoriedade de devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE.  

 

8.31. Caso a capacitação seja cancelada como consequência de caso fortuito ou força maior, que 

impeça o cumprimento do contrato pela CONTRATADA, ela poderá optar por uma nova 

capacitação, em data a ser agendada consensualmente pelas partes, ficando mantidas as demais 

disposições contratuais. 

 

8.32. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 

 

• Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, embora 

previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, 

pandemias dentre outros. 
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• Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos efeitos 

não são possíveis de impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 

tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

9.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

9.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

9.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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9.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

IV - Multa: 

 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

15% a 25%  do valor do Contrato.  

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  do valor do 

Contrato. 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor 

do Contrato. 

 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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 11.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.13. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. As hipóteses de extinção contratual se darão conforme artigos 137 a 139 da lei 14.133/21. 

 

12.2. Em caso de não apresentação da capacitação em virtudes de acontecimentos de força 

maior, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa que será avaliada pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

12.3. Caso a capacitação seja cancelada como consequência de caso fortuito ou força maior, que 

impeça o cumprimento do contrato pela CONTRATADA, ela poderá optar por uma nova 

capacitação, em data a ser agendada consensualmente pelas partes, ficando mantidas as demais 

disposições contratuais.  

 

12.4. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 

 

• Caso Fortuito - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, embora 

previsível, não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência, falecimento, acidentes, 

pandemias dentre outros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 
  
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SETOR DE CONTRATOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.: ______/2024 
FLS.: ______ ASS.:______ 

• Força Maior - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos efeitos 

não são possíveis de impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 

tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

GESTÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal Educação 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1002.1212200612.109 

CÓDIGO DE DESPESAS: 339039 

FONTE DE RECURSOS: 1550 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito a Comarca de Cordeiro/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Cordeiro, 21 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRO  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

INSTITUTO CONHECHER  

CONTRATADA 
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